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LEI Nll1!ERO 538 

Suplemente em Cr~l 15.445,70, a ve,r 
ba 1 1 1 - 8 01 4 - Uespasas Dive,r 
sas, da Câmara Municipal de Arara
quara. 

A CÂlv:AJ."1A MUNICIPAL DE .A.'lAiiAQUARA, Estado 
de São Paulo, decreta e eu, Pedro Marão, na qualidade de seu 
Presidente, promulgo nos tarmos do artigo 38, pe.rágrafo 32, da 
Lei Estadual número 1, de 18 de setembro de 1947 - Lei Orgâni
ca dos I:unicÍpios, a seguinte lei: 

Artigo 1.9 - Fica suplementada em Cr$' ••••• 

15.445,70 (g_uinze mil, quatrocentos e quarenta e cinco cruzei
ros e setenta centavos), a verba codificada sob números 1 O 0-
§ 12 - Administração Municipal, 1 1 O - Po.der I.ec;islativo 
1 1 1 - 8 01 4 - Despêsas Diversas, do orçamento vigante. 

Parágrafo único - A suplementação de que 
trata este artigo, será realizada com a anulação parcial da 
verba 7 O O - § 7º Aposentadorias e Pensões, 7 1 O - Pessoal 
Inativo, 7 1 1 - 8 90 O - Pessoal Fixo - proventos do ex-contí 
nuo da Câmara Municipal, do orçamento em vic;Or. 

Artigo· 2º - Esta lei entrará em vigor na , / 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrar~o. 

Câmara !.:unicipal de Araraqua+:a, aos 3 (tras) dias do mas de 
dezembro do ano de 1956 (mil; novecentos e cinqÜenta e seis). 

(a) DR. PEDRO ria.R!O 
-Presidente-

Publicada na Secretaría da Câmara Municipal de Araraquara, na 
data supra. 

(a) PAULO lii.ARTINI 
-Chefe da Secretaría-


